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                                          EXTRATO      DE    NOTIFICAÇÃO

1-CONTRATO Nº 199/2013

2-Fato gerador: Regime Diferenciado de Contratações (RDC) Para Registro de

Preços n º 194/2012-Processo nº 8274/2013 – SEMED.

3-Celebrado entre o Município  de  Quissamã/RJ e M.V.C  COMPONENTES

PLÁSTICOS LTDA.

4-Objeto: Execução de atividades de construção de uma unidade de Educação

Infantil  referente  ao  Programa  Pró-infância  –  abrangência  Sul  e  Sudeste,  em

obediência a tipologia dos Projetos  do Fundo Nacional  de Desenvolvimento  da

Educação-FNDE.

5-Razão da Notificação: Descumprimento de Cláusula Contratual. 

6-Penalidades: Previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93.

7-Fica notificado o prazo para apresentação da defesa em 05 dias úteis, com base

no art. 87, §2º da Lei Federal n.º 8.666/93. Passado o prazo legal ofertado, com ou

sem resposta da Notificada, o feito seguirá seu trâmite normal. 

                                         Quissamã (RJ), 10 de outubro de 2017

Róbisson da Silva Serra
Secretaria Municipal de Educação 

Geral: (022) 2768-9300                    Fax (022) 2768-1120
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº: 2341/2017 Em, 11 de outubro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar na importância de R$ 436.500,00 

(Quatrocentos e Trinta e Seis Mil e Quinhentos Reais), para reforço das Dotações 
Orçamentárias constantes nos ANEXOS I e II. 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão compensados com os recursos 
provenientes do PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (fontes: 610 e 614) 
apurado nos termos do Art. 42, combinados com o Art. 43  § 1º, item II e § 3º, da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1964, conforme anexos mencionados no Art. 1º. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Prefeitura de Quissamã, 11 de outubro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
ANEXO I 

 
 

 
 

  

FONTE 610

OUTUBRO À DEZEMBRO 2016 5.352.732,69R$       
JANEIRO À SETEMBRO 2017 19.039.205,98R$    

TOTAL 24.391.938,67R$    

MÉDIA DO PERÍODO (OUT/2016 À SET/2017) 2.032.661,56R$       
TENDÊNCIA (OUT/2017 À DEZ/2017) 6.097.984,67R$       

ARRECADADO 2017 + TENDÊNCIA 2017 25.137.190,65R$    
TOTAL ORÇADO 2017 17.000.000,00R$    

PROVÁVEL EXCESSO A UTILIZAR 2017 8.137.190,65R$       

UTILIZADO NO DECRETO Nº 2246/2017 958.300,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2259/2017 435.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2267/2017 219.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2273/2017 57.350,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2277/2017 128.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2281/2017 15.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2284/2017 21.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2285/2017 500.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2286/2017 405.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2287/2017 1.015.200,00R$       
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2290/2017 82.170,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2294/2017 159.400,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2295/2017 PROV. EXCESSO 1.150.000,00R$       
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2296/2017 PROV. EXCESSO 145.270,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2298/2017 PROV. EXCESSO 100.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2299/2017 PROV. EXCESSO 1.108.180,00R$       
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2302/2017 PROV. EXCESSO 500.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2304/2017 PROV. EXCESSO 69.510,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2308/2017 PROV. EXCESSO 27.200,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2310/2017 PROV. EXCESSO 245.100,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2325/2017 PROV. EXCESSO 23.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2330/2017 PROV. EXCESSO 45.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2336/2017 PROV. EXCESSO 140.000,00R$          
UTILIZADO NESTE DECRETO 335.500,00R$          

SALDO A UTILIZAR 253.010,65R$          

ARRECADAÇÃO ÚLTIMOS 12 MESES

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
ANEXO II 

 

 
 
 

 
 
 

 

FONTE 614

OUTUBRO À DEZEMBRO 2016 885.522,37R$          
JANEIRO À SETEMBRO 2017 3.022.871,01R$       

TOTAL 3.908.393,38R$       

MÉDIA DO PERÍODO (OUT/2016 À SET/2017) 325.699,45R$          
TENDÊNCIA (OUT/2017 À DEZ/2017) 977.098,35R$          

ARRECADADO 2017 + TENDÊNCIA 2017 3.999.969,36R$       
TOTAL ORÇADO 2017 2.586.390,00R$       

PROVÁVEL EXCESSO A UTILIZAR 2017 1.413.579,36R$       

UTILIZADO NO DECRETO Nº 2263/2017 105.553,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2267/2017 21.200,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2271/2017 30.636,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2273/2017 12.900,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2287/2017 35.100,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2290/2017 70.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2292/2017 110.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2294/2017 291.000,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2305/2017 119.600,00R$          
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2324/2017 87.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2326/2017 10.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2332/2017 40.000,00R$            
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2336/2017 PROV. EXCESSO 200.000,00R$          
UTILIZADO NESTE DECRETO 101.000,00R$          

SALDO A UTILIZAR 179.590,36R$          

ARRECADAÇÃO ÚLTIMOS 12 MESES
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CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 010/2017

O Conselho municipal da Juventude – CMJ, em acordo com a Lei municipal Nº 1383 de 26

de Novembro de 2013, e alterada pela Lei Nº 1556 de 11 de Dezembro de 2015, no uso de suas

atribuições  legais,  convoca  os  Conselheiros  Titulares  e  Suplentes,  Conselheiros  Tutelares,

Presidentes  de  Associações  de  Moradores,  Líderes  Religiosos  e  Comunitários,  Servidores

Municipais e População em Geral,  para a Oitava Reunião Ordinária do Conselho Municipal da

Juventude de Quissamã, que será realizada no dia 18 de Outubro de  2017 às 14 horas, na Sala de

Reuniões do NEA-BC, situado na rua Visconde de Ururaí, Nº 83 – Sala 03, Centro – Quissamã RJ. 

Pauta:

* Leitura e aprovação da  Ata Anterior;

* Avaliação do Diagnóstico da Juventude;

* Assuntos Diversos.

Sonia Maria Gomes

Secretária do Conselho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7949/2017

Onde se lê: a retirada dar-se-á mediante a entrega de 01 (um) cartucho de tinta 
preto original HP 950 XL e 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, 
no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais. 
O aviso poderá ser obtido através do site http://www.quissama.rj.gov.br.
Leia-se: a retirada dar-se-á mediante a entrega de 01 (um) cartucho de tinta preto 
original HP 950 XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 
de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto 
feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou  através de download no site http://
www.quissama.rj.gov.br. 

Quissamã (RJ), 16 de outubro de 2017.
Renan Barcelos Severiano

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 044/2017
Processo nº 6079/2017

     Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pela Pregoeira e Equipe
de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro
de  Preços  para  aquisição  de  cesta  básica  embalada  individualmente  em  plástico
resistente, para a população em situação de vulnerabilidade e risco social..

. FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA…..................................R$ 357.840,00

 
Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 09 de Outubro de 2017.

 Tânia Regina de Souza Magalhães
Secretária Municipal de Assistência Social

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          
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